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É preciso destacar a variação no que se refere à diferença da representatividade 

dos grupos raciais para o nível municipal em comparação com a disputa para a 

Câmara dos Deputados ou Assembleias Legislativas. Se no nível estadual o PSD e 

o PTB se destacam pelo grande aporte de candidaturas não brancas – 

respectivamente 62% e 61% –, nas disputas municipais ambos os partidos se 

aproximam do padrão que os mesmos observam para a Câmara dos Deputados 

(26% e 25%, respectivamente) ao se observar que as candidaturas não brancas 

para vereador ambos perfazem 47% e 42% (cf. Texto para Discussão GEMAA nº 

7). 

A distribuição de candidaturas femininas entre os partidos políticos já não pode 

ser entendida como uma variável, mas como uma constante. A agregação 

nacional das candidaturas ao cargo de vereadora só apresenta valores disintos no 

caso do PMB e do PSTU, respectivamente apresentando 43% e 39% de 

candidatas. Contudo, como apontado no início do texto, existe uma verificação 

mais precisa desses valores, pois existem variações regionais a serem 

identificadas. Ao mesmo tempo, se até as eleições de 2012 a questão das cotas era 

centralmente um problema “quantitativo”, pois ainda era necessário garantir que 

a cota fosse cumprida, após 2016 este debate deve ser combinado com uma 

análise qualitativa sobre o efetivo engajamento de partidos e candidatas na 

campanha eleitoral, bem como quais são as condições que as mesmas obtêm para 

disputar as vagas legislativas. 
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fato, uma pequena participação de pretos, pardos ou indígenas na população. 

Ainda assim, esse dado surpreende, já que apenas 57 cidades possuem apenas 

candidaturas não brancos. Ao se calcular a defasagem relativa de candidaturas 

não brancas em relação à população não branca de cada região do país, percebe-

se que as unidades federativas da região Sul permanecem, ainda assim, as mais 

defasadas. 

Todos esses dados sugerem que as desigualdades raciais e de gênero na sociedade 

possuem uma relação complexa com as desigualdades observadas nas eleições. 

Soma-se a isso o fato de que essas desigualdades se interseccionam. O fato de as 

mulheres não brancas se aproveitarem menos das cotas partidárias que as 

mulheres brancas sugere que as desigualdades raciais se fazem presentes mesmo 

quando está em vigor uma política que visa promover maior igualdade de gênero. 

Ao mesmo tempo, a oferta mais ou menos equitativa de candidatos homens e não 

brancos também esconde sua concentração em legendas com poucas chances de 

sucesso eleitoral. Teremos de esperar até o dia 2 de outubro para determinar em 

que medida essas desigualdades se aprofundarão nos resultados eleitorais. De 

todo modo, as desigualdades presentes já na composição das listas partidárias 

não permitem nutrir expectativas otimistas quanto à composição final dos 

legislativos. 
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